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P O D E R  E X E C U T I V O

LEIS

LEI Nº 2.218 dE 29 dE sEtEmbro dE 2021 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de “Rua João da Silveira Rísperi”, 
a Avenida Beira Mar, localizada entre a Rua José Pinheiro 
e a Rua Carmen Freire na Barra do Itapemirim, neste 
Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Marataízes/ES, 29 de setembro de 2021

ROBERTINO BATISTA DA SIlVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.219 dE 29 dE sEtEmbro dE 2021 

DENOMINA EMEF “lAGOA DANTAS”, “PROFESSORA 
VAlÉRIA MARVIlA DE OlIVEIRA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado EMEF “Lagoa Dantas”, “Professora 
Valéria Marvila de Oliveira”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Marataízes/ES, 29 de setembro de 2021

ROBERTINO BATISTA DA SIlVA
Prefeito Municipal

DECRETOS

dECrEto - E Nº 789, dE 06 dE oUtUbro dE 
2021.

DEClARA lUTO OFICAl NO MUNICÍPIO DE 
MARATAÍZES.

O PREFEITO MUNICIPAl DE MARATAÍZES, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado Luto Oficial, por 03 (três) dias, 
em razão do falecimento do senhor JAIME PINHEIRO 
MACHADO, pai do Vice-Prefeito municipal José Amintas 
Pinheiro Machado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito 
Marataízes/ES, 06 de outubro de 2021. 

ROBERTINO BATISTA DA SIlVA
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PortArIA sEmAsHt Nº 042, dE 06 dE 
oUtUbro dE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
RESPONDEREM COMO FISCAIS DAS AUTORIZAÇÕES 
DE FORNECIMENTOS Nº 515/2021 PARA SPEED 
TECNOlOGIA EIRElI, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIAlIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ESTAÇÕES DE TRABAlHO PARA USUÁRIO FINAl 
(DESKTOP). 

O Secretário Municipal de Assistência Social, Habitação 
e Trabalho de Marataízes, Erimar da Silva Lesqueves, 
usando de suas atribuições legais, em especial as que lhe 
são conferidas pelo Decreto P Nº 9.323 de 11 de janeiro de 
2021.Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 35003200310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.




